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Introdução 

A cidade do Rio de Janeiro vivenciou transformações estruturais em virtude da 
realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016 (Jogos). As mudanças 
observadas especialmente na região central da cidade e na zona oeste impactaram 
principalmente o sistema de transportes e a utilização do espaço urbanístico. 

Desde a realização dos Jogos, quase três anos se passaram e, embora as transformações 
sejam evidentes, muitas questões acerca do legado olímpico de infraestrutura não estão 
encaminhadas de acordo com os objetivos inicialmente estabelecidos pelas autoridades 
públicas. Por conta disso, o diagnóstico preciso do estágio de desenvolvimento dos 
projetos inseridos no contexto olímpico e a revisão das metas pretendidas para o legado 
se faz necessária. 

Em função da pertinência temática da obra coletiva idealizado pela Comissão de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico da OAB-RJ, optamos por restringir o 
objeto de nosso estudo ao legado olímpico da infraestrutura. Assim, não são tratadas 
aqui, por exemplo, as políticas públicas relativas ao desenvolvimento esportivo, à 
educação, à sustentabilidade ou ao meio ambiente. 

Dito isso, alguns esclarecimentos conceituais e metodológicos são importantes. A 
legislação editada para os Jogos não contém definição específica acerca do conceito de 
“legado olímpico”[4].  Na ausência de um conceito normativamente delimitado para o 
legado, o Tribunal de Contas da União (TCU) considera este como o resultado das 
transformações catalisadas pelas obras e investimentos na cidade do Rio de Janeiro 
decorrente da realização dos Jogos[5]. Para a Corte, há legados “autosuficientes” (como o 
urbano, de infraestrutura e ambiental) e legados que exigem “maior especificação”. 
Estes últimos corresponderiam ao legado esportivo, sociocultural e econômico, que 
exigirão definição quanto à fonte de custeio e manutenção, ao uso e a destinação[6]. 
Ambas as dimensões serão tratadas nesse estudo. 

Destaca-se também a excessiva dificuldade na obtenção de informações que deveriam 
ser públicas para elaboração da análise aqui empreendida. A omissão de dados básicos 
nos portais oficiais acerca dos Jogos e do legado é um limitador da análise acadêmica 
apoiada nos mecanismos tradicionais de pesquisa. Nesse contexto, além das 
informações disponíveis nos websites oficiais, uma parte dos dados foi obtida por meio 
da Ação Civil Pública nº. 0086335-91.2016.4.02.5101, em trâmite na Justiça Federal do 
Rio de Janeiro. Isso porque o objeto do processo em questão foi, justamente, a exibição 
de diversos documentos inacessíveis nos portais oficiais. 

Além da análise primária de dados, também utilizamos fontes secundárias. Desse modo, 
a análise descritiva e propositiva empreendida neste trabalho leva em conta não somente 
os dados disponibilizados pelo Governo, mas também os relatórios de órgãos públicos 



que se dedicaram ao tema, especialmente o Tribunal de Contas da União e o Ministério 
Público Federal. 

Nesse contexto, o presente trabalho pretende oferecer ao leitor uma consolidação das 
informações jurídicas mais relevantes referentes ao legado de infraestrutura na cidade 
do Rio de Janeiro, identificando as principais iniciativas do Poder Público que se 
encontram em execução. A primeira parte, nessa linha, é dedicada à abordagem 
descritiva dos documentos que orientaram os projetos e definiram as competências para 
desenvolvê-los. A segunda parte do artigo é focada na breve descrição de três projetos 
de PPP municipais — dois deles representantes de notável impacto positivo no período 
pós-olímpico. Por fim, trataremos do papel do direito na viabilização das políticas 
públicas relacionadas aos Jogos e ao legado. Concluiremos, por fim, que embora seja 
inegável o impacto positivo das obras para a cidade, é igualmente constatável que ainda 
há muito por fazer para que os objetivos primários do Legado sejam atingidos. 

Essas mudanças foram promovidas pela União, pelo Estado do Rio de Janeiro e pelo 
Município, sendo este último o protagonista nos projetos de infraestrutura cujo 
benefício transcende a finalidade esportiva. 

1 O planejamento dos Jogos e do Legado 
Olímpico 
A seleção da cidade do Rio de Janeiro como sede da primeira Olimpíada da América do 
Sul se deu em 2009, após procedimento de escolha do Comitê Olímpico Internacional 
(COI). Em decorrência da escolha, foi firmado o Contrato de Cidade Anfitriã entre o 
COI, a Cidade do Rio de Janeiro e Comitê Olímpico Brasileiro (COB), para 
regulamentar as principais obrigações relacionadas à realização do evento, incluindo as 
adequações estruturais necessárias. O Contrato em referência é denominado 
“Compromisso Olímpico” - documento-guia dos demais instrumentos que estruturam os 
Jogos. 

Os documentos se subdividem em dois grupos principais: aqueles aplicáveis até o 
momento da realização dos Jogos e aqueles referentes ao período posterior à ocorrência 
dos eventos. Dentre os documentos do primeiro grupo, são relevantes o Plano de 
Políticas Públicas do Legado (PPPLegado) e a Matriz de Responsabilidades (“Matriz”). 
Do segundo grupo, por sua vez, devem ser considerados o Planejamento de Uso do 
Legado Olímpico (PUL) e o Plano de Legado do Ministério dos Esportes. 

O subtópico a seguir tratará dos documentos mencionados, identificando as entidades 
competentes envolvidas na realização das ações previstas. 

1.1 A regulamentação dos Jogos: entidades, competências e obrigações 

Como dissemos, há dois instrumentos principais que guiaram a execução das obras no 
período pré-Jogos: o PPPLegado e a Matriz. 

O Plano de Políticas Públicas do Legado[7] contém os projetos de infraestrutura não 
diretamente relacionados à realização dos Jogos, porém considerados de interesse para a 



boa realização dos mesmos[8], na medida em que focam em mobilidade urbana e 
renovação urbanística, com o objetivo promover o desenvolvimento social e econômico 
do Rio de Janeiro. O Plano contempla 27 projetos, sendo 14 de competência do 
Município do Rio de Janeiro, 10 do Estado do Rio de Janeiro e 3 da União[9]. 

A Matriz de Responsabilidades, por sua vez, definiu as competências e  obrigações dos 
projetos diretamente relacionadas à realização dos Jogos — a primeira versão foi 
elaborada em 28 de janeiro de 2014 e passou por atualizações durante o período de 
preparação[10]. Ou seja, diferentemente do PPPLegado, na Matriz estão contempladas os 
47 projetos e ações intrinsicamente relacionados aos Jogos (e.g.: arenas esportivas e 
centros de treinamento). 

Tendo em vista a multiplicidade de órgãos atuando diretamente no funcionamento e 
execução do Contrato Olímpico, foi criada por lei[11], a Autoridade Pública Olímpica[12]: 
um consórcio público[13] sob a forma de autarquia em regime especial. Assim, a 
elaboração do PPPLegado foi realizada por cada ente federativo, de maneira 
individualizada, e divulgado de modo unificado por meio da Autoridade Pública 
Olímpica (APO). 

Tanto a Matriz quanto o PPPLegado consideraram a atuação, planejamento e 
investimentos das três esferas de governo, bem como os entes privados envolvidos na 
realização dos Jogos[14]. 

Estabeleceu-se caloroso debate sobre as competências para gerir as estruturas após as 
olimpíadas. O entendimento inicial era de que a gestão do legado olímpico seria da 
APO, como consórcio público. Contudo, o TCU, ao analisar as atribuições da APO, 
entendeu que não somente o consórcio era responsável pelo legado, mas também o 
Ministério dos Esportes[15]. A Corte de Contas, em julgados anteriores, já havia 
reconhecido pela necessidade de envolvimento do Ministério dos Esportes no Plano de 
Legado, independente de outros agentes envolvidos[16]. 

Assim é que, após os Jogos, a APO foi transformada em Autoridade de Governança do 
Legado Olímpico (AGLO)[17], autarquia federal ligada ao Ministério dos Esportes[18]. Esta 
nova autoridade deveria viabilizar a adequação, a manutenção e a utilização das 
instalações esportivas olímpicas e paraolímpicas (art. 1º, I, da Lei nº 13.474/2017). Com 
a superveniência da AGLO, a competência de gestão e desenvolvimento do legado 
olímpico restou concentrada apenas na União. Contudo, a exclusão da Prefeitura e do 
Estado do Rio de Janeiro do antigo Consórcio[19] foi objeto de crítica pelo Ministério 
Público Federal, que considerou como irregular a concentração de competências na 
União relativas ao legado[20]. 

Vale salientar que parte dos investimentos realizado para viabilizar os Jogos estava 
diretamente relacionado às Olimpíadas — a exemplo das arenas esportivas. Outra parte, 
contudo, transcende a realização dos Jogos, uma vez que representa a execução de 
programas de governo para a sociedade em geral, a exemplo das obras de mobilidade 
urbana. Todos esses investimentos constituem ativos para o Estado e um legado do 
evento, porém a atuação da AGLO[21] tem foco apenas no uso das estruturas olímpicas e, 
assim, leva em consideração a Matriz de Responsabilidades. O documento que pauta a 
atuação da AGLO é o Planejamento de Uso do Legado Olímpico (PUL), elaborado, em 
sua versão final, pela APO em agosto de 2016[22]. 



O objetivo do PUL é apresentar proposições sustentáveis sob aspectos ambentais, 
sociais e econômicos, tal como previsto na legislação, colaborando com a consolidação 
do uso sustentável das instalações esportivas após os Jogos. Ou seja, enquanto a Matriz 
é referente ao período anterior até a realização dos jogos, o PUL é voltado para o 
período do legado, posterior aos Jogos. 

 Um ponto de atenção em relação ao PUL é que este foi elaborado durante a gestão da 
APO; portanto, considera a estrutura consorciada para integração das ações necessárias 
ao Legado. Porém a AGLO, diferente da APO, é uma autarquia federal e pressupõe 
atuação apenas da União. Após a mudança para a AGLO, o PUL não foi ajustado[23], nem 
foi ele mencionado na Lei nº. 13.474 de agosto de 2017.  Em razão de tal lacuna, o 
TCU, no Acórdão 1662/2017, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, entendeu que a 
AGLO herdou a competência da APO para gestão do legado olímpico, inclusive no que 
tange o cumprimento do PUL[24]. 

Além do PUL, de competência da AGLO, o Ministério dos Esportes elaborou o Plano 
de Legado Olímpico, por meio de grupo de trabalho específico, em agosto de 2016. O 
Plano de Legado do Ministério dos Esportes define as principais diretrizes para o legado 
dos jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, com foco no Plano Nacional de Desporto 
e na Rede Nacional de Treinamento. 

Uma análise crítica dos documentos — tanto do PUL quanto do Plano do Ministério — 
nos permite identificar que ambos apresentam: (i) dados desatualizados; (ii) vagueza nas 
informações; (iii) sobreposição de conteúdo; e (iv) ausência de previsão de mecanismos 
de cooperação institucionais entre os entes com competências correlacionadas em si. 
Desde 2016, quando da edição de tais documentos, as informações relacionadas ao 
legado olímpico no tocante, em especial, à infraestrutura esportiva, não são 
sistematizadas nem atualizadas pelas entidades competentes. 

Localizamos informações oficiais divulgadas acerca do cumprimento do PPPLegado 
divulgadas em 24 de abril 2015[25], mas ali não são encontras com facilidade informações 
ou dados atualizados relativos às pendências e parcela cumprida de cada projeto. Da 
mesma forma, o último documento divulgado pela AGLO, referente ao “Balanço do 
Legado”, em 2018[26], apenas lista os eventos realizados nos últimos anos nos locais dos 
Jogos, sem apresentar dados concretos sobre a perspectiva futura de sua utilização, 
assim como bases normativas para realização de tais eventos. 

Dessa maneira, no plano federal não há, atualmente, documentos disponibilizados para 
acesso público suficientemente atualizados referentes ao PUL —de competência da 
AGLO, ou ao PPPLegado — de competência do Ministério dos Esportes. 

Já nos planos estaduais e municipais o cenário não é mais animador: de acordo com o 
TCU, é encargo de cada ente federado disponibilizar, via APO (e atualmente via 
AGLO), o monitoramento das ações previstas no Plano de Políticas Públicas[27].  O TCU 
considerou que, no momento anterior aos Jogos, os dados divulgados no PPPLegado 
eram insuficientes, nos três níveis de Governo, incluindo o municipal, pois “as 
informações que constam das planilhas são genéricas, não apresentando os dados 
sobre o grau de execução das obras, valores pagos e a pagar, entre outros”[28]. A 
situação atual não abre alternativas para questão do controle do Plano de Políticas 



Públicas: a AGLO perdeu a sua anterior estrutura consorciada e nem a entidade nem o 
TCU não definiram como será feito esse controle. 

2. Os projetos previstos e o cenário hoje 

Como vimos, os projetos do PPPLegado não estavam diretamente relacionados aos 
Jogos e, por isso, não estão, na atual fase “pós-olímpica”, sob a guarda da AGLO. São 
27 projetos previstos, em sua maioria de competência municipal, que totalizariam R$ 
24.600.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) de investimentos. De tal valor, 43% 
corresponderia à utilização de recursos privados[29]. 

Na tabela a seguir, elaborada conforme os últimos dados divulgados, são elencados os 
projetos previstos para cada ente federado no PPPLegado: 

Ente Federado Projetos Previstos no Plano de Políticas do Legado Data-base: 24 de abril de 2015 

Município do 

Rio de Janeiro 

Mobilidade Veículo Leve sobre Trilhos (VLT) Investimento: R$ 1,1 bilhão Previsão de conclusão: 2º 

trimestre de 2016   BRT Transolímpica Via Expressa Investimento: R$ 2,1 bilhões Previsão de conclusão: 2º 

trimestre de 2016   Conexão Magalhães Bastos – Deodoro Investimento: R$ 105,9 milhões Previsão de 

conclusão: 1º trimestre de 2016   BRT Transoeste (trecho Alvorada-Shopping Città América e conexão com 

o Jardim Oceânico) Investimento: R$ 114,4 milhões Previsão de conclusão: 1º trimestre de 

2016   Duplicação do Elevado do Joá Investimento: R$ 457,9 milhões Previsão de conclusão: 2º trimestre de 

2016   Viário do Parque Olímpico Investimento: R$ 514,3 milhões Previsão de conclusão: 1º trimestre de 

2016   Meio Ambiente Reabilitação Ambiental da Bacia de Jacarepaguá Investimento: R$ 369,1 milhões 

Previsão de conclusão: 2º trimestre de 2015   Saneamento Zona Oeste – Bacia do Rio Marangá Investimento: 

R$ 431 milhões Previsão de conclusão: 2º trimestre de 2016   Renovação Urbana Porto Maravilha 

Investimento: R$ 8,2 bilhões Previsão de conclusão: 2º trimestre de 2016   Controle de Enchentes da Grande 

Tijuca Construção dos reservatórios de retenção Investimento: R$ 404 milhões Previsão de conclusão: 2º 

trimestre de 2016 Desvio do Rio Joana Investimento: R$ 185,9 milhões Previsão de conclusão: 2º trimestre 

de 2016   Requalificação urbana do entorno do Estádio Olímpico Investimento: R$ 115,7 milhões Previsão 

de conclusão: 1º trimestre de 2016   Domínio Urbano de Deodoro Investimento: R$ 51,9 milhões Previsão 

de conclusão: 1º trimestre de 2016   Desenvolvimento social Montagem das quatro escolas da Arena do 

Futuro Após os Jogos, a Arena do Futuro será desmontada e transformada em quatro escolas municipais, 

cada uma com capacidade para 500 alunos. Três ficarão na região da Barra e Jacarepaguá e uma, em São 

Cristóvão. Investimento: R$ 31,2 milhões Previsão de conclusão: 3º trimestre de 2017 



Estado do Rio de 

Janeiro 

Mobilidade Linha 4 do metrô Investimento total é de R$ 8,79 bilhões, sendo R$ 7,63 bilhões do Governo do 

Estado e R$ 1,16 bilhão da Concessionária Rio-Barra.   Revitalização das estações do sistema ferroviário O 

investimento privado, realizado pela SuperVia, é de R$ 260 milhões.   Meio Ambiente Os projetos de 

sustentabilidade desenvolvidos pelo Governo do Estado são voltados para a Baía de Guanabara, que será um 

local de competição, e para as lagoas da região da Barra da Tijuca e Jacarepaguá, que concentram a maior 

parte das instalações para os Jogos de 2016. O total investido na melhoria da qualidade das águas será de 

cerca de R$ 929 milhões. 

União Federal 

Previsão de R$264 milhões em três projetos: Novas instalações para o Laboratório Brasileiro de Controle de 

Dopagem - LBCD Aquisição de novos equipamentos para o LBCD Instalações de treinamento 

Além dos projetos do PPPLegado há, como destacado em tópico anterior, 47 projetos e 
ações previstos na Matriz de Responsabilidade para a infraestrutura esportiva[30]. Dentre 
os que estão sob gestão atual da AGLO, destacamos: a gestão esportiva do Parque 
Olímpico da Barra (que engloba 22 projetos, incluindo alimentação de energia elétrica, 
e foi iniciado por meio de uma PPP municipal, conforme veremos adiante); Campo de 
Golfe Olímpico; e Complexo Esportivo de Deodoro (que abrange 16 projetos, 
incluindo, também, alimentação de energia elétrica). 

Ao lado do Parque Olímpico da Barra, ao qual dedicaremos tópico próprio por se tratar 
de um projeto originalmente municipal, especial destaque merece o Complexo 
Esportivo de Deodoro, em função da atuação tanto da União quanto do Município. 

Ali, o Ministério da Defesa, por intermédio do Centro de Capacitação Física do Exército 
(DECEx) herdou o Complexo Olímpico de Deodoro (Centros de Tiro, Hipismo, Hóquei 
e Pentatlo Moderno, além da Arena da Juventude). 

Já em relação às competências municipais, temos que a Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer da cidade do Rio de Janeiro (SMEEL) se responsabilizou pela gestão da Arena 
3, no Parque Olímpico da Barra, e do Parque Radical, contendo a Pista de BMX e a 
Canoagem Slalom, nos arredores do Complexo Olímpico de Deodoro. 

Presume-se que o Município do Rio de Janeiro tenha interesse em desenvolver os 
planos para povoamento e promoção do lazer na zona oeste, pois publicou edital de 
parceria público-privada para a implantação, operação e manutenção do Autódromo 
Parque da Região de Deodoro (Concorrência Pública nº. 01/2018)[31]. Entretanto, sem 
negar a importância associada ao projeto em comento, não há no conteúdo dos 
documentos publicados qualquer referência ao legado olímpico. 

No que tange às estruturas olímpicas de Deodoro, a única informação constante no 
portal da Prefeitura do Rio de Janeiro consiste na indicação do horário de abertura do 
Parque Radical[32]. Nas mídias da Prefeitura, foi encontrada informação acerca de 



contratação de empresas para prestação de serviço de manutenção no Complexo de 
Deodoro, porém, não foram localizados os contratos firmados[33]. 

Por fim, destaca-se que os projetos de maior impacto de infraestrutura com contratos de 
longo prazo firmados estavam sob gestão do Município do Rio de Janeiro[34], e três 
relevantes projetos municipais foram concretizados por meio da realização de Parceria 
Público-Privada (PPP). São eles: a revitalização da Zona Portuária (Porto Maravilha), o 
Veículo Leve Sobre Trilhos (VLT) e a construção do Parque Olímpico da Barra. Todos 
foram realizados por conta dos Jogos e representavam, portanto parte relevante do 
legado olímpico previsto. Apesar da relevância, apresentaram dificuldades quanto à 
continuidade de sua execução, conforme veremos a seguir. 

2.1 Parque Olímpico da Barra 

O contrato municipal de PPP do Parque Olímpico foi firmado em abril de 2012 e teve 
por objeto a implantação, operação e manutenção do Parque para a realização dos Jogos 
Olímpicos e Paralímpicos de 2016. A PPP, que possui a vigência de quinze anos, foi 
instituída na modalidade de concessão administrativa, adotando-se como remuneração 
diferentes tipos de contraprestação: pecuniária mensal, pecuniária por conclusão de 
etapa e contraprestação imobiliária por conclusão de etapa. 

Merecem atenção, neste caso, duas particularidades da estrutura economico-financeira 
do projeto. Primeiro, a adoção da contraprestação imobiliária, que representou uma 
inovação nos contratos de concessão do Município. Por meio desta modalidade de 
contraprestação, ficaria a Prefeitura com o encargo de transferir imóveis de sua 
titularidade à Concessionária, na medida em que esta concluísse as etapas contratuais. 
Segundo, a ausência de sistema de garantias — diferentemente do que ocorre com as 
PPPs do VLT e do Porto Maravilha. 

Ocorre que em parte dos imóveis transferidos à Concessionária como contraprestação 
foram contruídas arenas temporárias para receber os Jogos. Elas deveriam ser retiradas 
após a realização dos Jogos, porém permanecem até hoje ocupando irregularmente os 
terrenos privados. 

A mora do Município com os encargo de desmontagem das arenas e da devolução dos 
terrenos para Concessionária é destacado pelo Ministério Público Federal, que atenta 
para o impacto da inércia no equilíbrio econômico financeiro do Contrato[35]. 

Tanto é assim que o Município do Rio de Janeiro, com aval do Governo Federal e do 
Ministério dos Esportes, havia modelado uma PPP para cuidar de parte das estruturas do 
Parque Olímpico, em 2016. O objeto da PPP era, precisamente, a gestão, manutenção e 
adaptação dos equipamentos públicos do Parque, incluindo obras e prestação de 
serviços, pelo prazo de 25 anos[36]. O projeto disponibilizado para consulta pública 
abrangia as Arenas 1, 2 e 3, o Centro Olímpico de Tênis, o Velódromo e as áreas 
externas. Porém, de acordo com os dados disponibilizados pelo Município, o 
procedimento encontra-se sem movimentações desde novembro de 2016[37]. 

A paralização do projeto pode ser explicada em função do posicionamento do TCU, 
pois o Acórdão 494/2017, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, entendeu que o 
projeto municipal não teria sustentabilidade econômica[38]. Além de tal ponto, note-se 



que a modelagem do projeto municipal se deu antes da superveniência da competência 
legal da AGLO. 

Na visão do TCU, “mesmo com as contraprestações pecuniárias recebidas, teme-se que 
as receitas previstas para o concessionário da PPP (locação de espaços, eventos, 
naming rights e serviços para o COB) não consigam suprir as elevadas despesas com 
manutenção e reparo”. Isto porque o TCU considerou o projeto de alta complexidade. 
Ademais, havia de ser considerada, na época, a responsabilidade do Ministério dos 
Esportes na elaboração do Plano de Legado, que deveria conter a forma de utilização, o 
modelo de estrutura, a forma de gestão e as fontes de recursos para custeio dessas 
instalações esportivas. Entretanto, aparentemente nenhum desses elementos havia sido 
definido pelo Ministério[39]. De acordo com o Acórdão do TCU nº 2395/2018, 

“...A Autoridade de Governança Olímpica (AGLO), vinculada ao Ministério do Esporte, 
herdou as Arenas 1 e 2, o Velódromo e o Centro Olímpico de Tênis, todos situados no 
Complexo Olímpico da Barra, para sua gestão própria, além de papel central na 
adoção de modelo de gestão sustentável de legado olímpico de todas as 
arenas/equipamentos; ... A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da cidade do Rio 
de Janeiro (SMEEL) herdou a Arena 3, no Complexo Olímpico da Barra, e o Parque 
Radical, contendo Pista de BMX e Canoagem Slalom, nos arredores do Complexo 
Olímpico de Deodoro.”. 

Em relatório de monitoramento do TCU acerca da utilização das arenas, há informação 
prestada pelo Município sobre a assinatura de termo de cessão de uso parte dos ativos 
olímpicos para o Ministério dos Esportes[40]. Nessa linha, três entidades, atualmente, 
realizam a gestão direta dos ativos de estrutura esportiva. 

O mencionado Acórdão determinou que o Ministério dos Esportes e o Município do Rio 
apresentassem, em conjunto, uma solução definitiva à questão das Arenas. A solução 
apresentada foi a Contratação do BNDES de estudos técnicos para a realização da 
modelagem de Concessão/PPP para a operação das instalações (que envolvem tanto as 
da AGLO quanto as do Município). 

Assim é que, em novembro de 2018, o BNDES publicou o Pregão Eletrônico de nº 
48/2018, cujo objetivo foi a contratação de consultoria especializada para a estruturação 
de modelo de PPP para a operação do Parque Olímpico[41]. A realização do Pregão pelo 
BNDES foi respaldada por determinação anterior da AGLO. A autarquia, por meio de 
decisão do Conselho do Programa de Parcerias e Investimentos (PPI) da Presidência da 
República, teve autorização para realização da estruturação do projeto via certame a ser 
realizado pelo BNDES, conforme informações oficiais[42]. No entendimento refletido na 
auditoria realizada pela Controladoria Geral da União (CGU) acerca da atuação da 
AGLO, a justificativa para o envolvimento do BNDES foi a falta de aparelhamento da 
autarquia para elaboração do projeto do legado para os ativos de sua responsabilidade[43]. 

De acordo com o Termo de Referência, os serviços a serem prestados pelo futuro 
contratado abrangem: (i) gerenciamento de projetos; (ii) avaliação comercial; (iii) plano 
de negócios; (iv) indicadores de desempenho; (v) assessoria jurídica; (vi) estudos de 
engenharia; (vii) relatório para decisão do modelo de negócios e (viii) relatório final 
consolidado. 



Embora o certame tenha sido realizado em 10 de dezembro de 2018[44], o Ministério 
Público Federal recomendou a interrupção do processo de modelagem pelo 
BNDES[45] em 04 de fevereiro de 2019. Não localizamos informações oficiais quanto ao 
cumprimento da solicitação ministerial. 

Note-se, ainda, que a chamada “Arena do Futuro” não foi abrangida pelo Edital do 
BNDES, ora suspenso pelo MPF. Inicialmente, a estrutura da arena temporária seria 
destinada à construção de escolas, mas não se sabe ao certo o desfecho desse projeto. 

Diante desse cenário, não é exagero dizer que a ausência de medidas para concretização 
do PPPLegado, seja via Município, AGLO ou Ministério dos Esportes, apenas agrava o 
potencial de oneração dos cofres públicos — afinal, esses, cedo ou tarde, poderão ser 
obrigados a indenizar a Concessionária pela ocupação irregular de seus terrenos. 
Ademais, o abandono das arenas do Parque Olímpico afeta negativamente o 
desenvolvimento social do município, que fica sem qualquer perspectiva de usufruir dos 
planejados benefícios decorrentes das desmontagens das arenas. 

2.2. O VLT 

Outra PPP municipal vocacionada ao legado de infraestrutura é a do Veículo Leve 
Sobre Trilhos (VLT). O projeto compõe um dos planos para a revitalização da Região 
Portuária e foi constituído na modalidade de Concessão Patrocinada. Ou seja, a sua 
estrutura financeira pressupõe pagamento de contraprestação pública e o repasse das 
tarifas pagas pelos usuários do serviço. 

Apesar de se encontrar em operação nas linhas 1 e 2 e contar com alto índice de 
aprovação dos usuários, o serviço vem enfrentando problemas contratuais, referentes ao 
cumprimento de obrigações por parte do Poder Concedente. Segundo as 
notícias  veiculadas, os entraves vão desde a inobservâncias das regras de repartições de 
riscos relacionados à demanda até inadimplência de contraprestações públicas 
pecuniárias. 

A integração do VLT com o sistema do “bilhete único carioca”, por exemplo, é um fator 
que impacta a demanda – e, por consequência, a receita da PPP — e, até o momento, 
não foi realizada pelo Município[46]. Além disso, a PPP, assim como o Porto Maravilha, 
encontra problemas de cumprimento das obrigações pecuniárias do Poder Concedente, 
seja no pagamento da contraprestação pública, seja na recomposição das garantias 
contratuais. Essa seria a razão pela qual a operação da Linha 3, que liga a Central do 
Brasil ao Aeroporto Santos Dumont, ainda não foi iniciada, embora as obras estejam 
concluídas[47]. 

2.3. O Porto Maravilha 

A revitalização da Região Portuária do Rio foi uma das obras preparatórias dos Jogos de 
maior visibilidade, visto que uma grande área central da cidade foi substancialmente 
modificada. Para viabilizar o Projeto, o Município do Rio de Janeiro criou a Companhia 
de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro (CDURP)[48]. A 
CDURP tem natureza de sociedade de economia mista, unicamente com o objetivo de 
viabilizar e executar concessões, contratos e parcerias para a revitalização da Área de 
Especial Interesse Urbanístico (AEIU)[49] da Região do Porto do Rio de Janeiro. 



Nesse sentido, a primeira PPP instituída pela CDURP foi a do Porto Maravilha, tendo 
por objeto a revitalização, operação e manutenção da AEIU Portuária do Município. O 
empreendimento possui como função primordial a promoção do uso social, turístico, 
cultural e de lazer, além de fomentar a valorização imobiliária da região. A PPP foi 
firmada em novembro de 2010 com a Concessionária Porto Novo S/A[50], na modalidade 
de concessão administrativa. 

Após os Jogos, o Projeto do Porto Maravilha foi negativamente impactado pela ausência 
dos repasses públicos especialmente para o pagamento da contraprestação pública e 
composição do sistema de garantias[51]. Os recursos a serem utilizados para o projeto 
seriam oriundos da exploração imobiliária da região, por meio da venda de CEPACs 
(Certificados do Potencial Adicional de Construção). Com a emissão dos títulos, o 
adquirente obtém direitos adicionais de construção, nas áreas definidas pelas Operações 
Urbanas, o que é o caso da região. A Lei Municipal Complementar 101/2009 ampliou, 
então, o potencial construtivo na área ao instituir uma Operação Urbana Consorciada e 
se utilizar da emissão de CEPACs. 

Para viabilizar a garantia da contraprestação por parte do Poder Concedente (de dez 
milhões de reais mensais) foi constituído um Fundo de Investimento Imobiliário (FII)[52]. 
A composição do fundo adviria da venda das CEPACs. A opção do Município do Rio 
de Janeiro, por meio da CDURP foi leiloar o bloco de CEPACs de uma só vez. O 
vencedor do leilão foi o FGTS, com lance de 3,5 bilhões de reais[53]. A expectativa é que 
a valorização dos CEPACs no tempo fosse capaz não somente de arcar com os custos 
do Porto Maravilha, como também gerar rendimentos a favor do FGTS. No caso do 
Porto Maravilha, a falha do sistema foi a crise no mercado imobiliário que impactou a 
cidade, resultando na baixa alienação de CEPACs e impossibilidade de cumprimento 
das obrigações financeiras da PPP[54]. 

 3. A dificuldade de contruir um diagóstico. 

3.1. O balanço do IPEA e da AGLO 

 As intercorrências relativas aos projetos do legado olímpico não são exclusivas do 
ordenamento brasileiro: outras cidades olímpicas passaram por desafios pós-olimpíadas. 
Dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), de 2017, mostram que a 
experiência olímpica do Rio de Janeiro foi similar à de Barcelona, cidade olímpica em 
1992, à de Atenas, em 2004. A similaridade em questão se deu pelo fato de, nas três 
cidades, ter sido necessário um alto investimento em infraestrutura urbana, além do 
investimento em infraestrutura olímpica[55]. A realização do evento foi utilizada, então, 
como mecanismo propulsor da infraestrutura nas três cidades[56]. 

Entre Rio de Janeiro e Atenas, as semelhanças são ainda maiores considerando o 
contexto pós-olimpíadas. Uma preocupação notável na realização das olimpíadas na 
Grécia, assim como no Brasil, era, justamente, a falta de logística na mobilidade urbana 
e os congestionamentos na cidade, que poderiam ser minimizados por meio de 
investimentos. Tanto que, no momento da candidatura, a Grécia explorou a melhoria 
nos transportes como uma meta a ser alcançada para as Olimpíadas[57]. A situação do 
Brasil e do Rio de Janeiro, quase três anos depois da realização do evento, é também de 
crise. 



Segundo análise do IPEA, os projetos tanto da Matriz de Responsabilidades, 
(relacionados às estruturas olímpicas), quanto do Plano de Políticas Públicas do Legado 
(mais amplos) foram executados, salvo aqueles relativos à despoluição da Baía de 
Guanabara[58]. O tom positivo da avaliação do IPEA, entretanto, desconsidera dois 
elementos relevantes: a aderência das obras realizadas aos projetos previstos, bem como 
a sustentabilidade futura dos projetos previstos na Matriz de Responsabilidades, no 
Plano de Políticas Públicas do Legado Olímpico, no Planejamento de Uso do Legado e 
no Plano de Legado do Ministério dos Esportes. 

Além da análise do IPEA, o último documento divulgado pela AGLO se denomina, 
como mencionado, “Balanço do Legado”, publicado em 2018, o qual lista as atividades 
realizadas na área do Parque Olímpico da Barra e do Complexo Esportivo de Deodoro 
até o momento[59]. No Parque Olímpico da Barra, o documento lista as iniciativas 
realizadas, em sua maior parte eventos[60], bem como iniciativas ligadas ao esporte 
desenvolvidas na área[61]. Em Deodoro, o documento também descreve os eventos e 
iniciativas esportivas realizadas[62]. Quanto ao legado urbano, o balanço descreve as 
transformações realizadas no Município do Rio de Janeiro, sem expor a regulamentação 
aplicável aos projetos[63]. 

Em resumo, o Balanço do Legado da AGLO foca mais na dimensão da política pública 
de esportes atrelada à infraestrutura do que à gestão dos ativos públicos, sejam eles 
olímpicos ou de legado urbano. A visão do documento é apenas descritiva quanto às 
iniciativas, sem especificar planos, programas, normas ou outros instrumentos que 
respaldam a descrição realizada. Desse modo, o que se aplica no tocante ao 
desenvolvimento futuro do legado é o PUL e o Plano de Legado do Ministério dos 
Esportes. 

Embora o Balanço apresente só a dimensão positiva do legado, as notícias veiculadas 
pela mídia alertam quanto à falta de ação do Poder Público. As notícias 
veiculadas[64] tratam sobre a deterioração das instalações esportivas e da ausência de 
controle por parte da AGLO em relação às estruturas. O relatório de auditoria do 
Ministério dos Esportes, correspondente ao exercício de 2017, indicou que a AGLO 
carece de melhores mecanismos de controle e implementação de projetos, mas concluiu 
pela regularidade das atividades prestadas, tendo em vista que a entidade estava apenas 
há um ano em funcionamento[65]. 

No mesmo sentido que o relatório do Ministério dos Esportes, o Ministério Público 
Federal[66] e o Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro[67] se pronunciaram 
quanto à insuficiência da gestão do legado olímpico.  Nas respectivas análises das 
manifestações, restou configurada a deterioração das estruturas e a falta de 
planejamento quanto ao futuro do legado. 

Tanto em nível federal[68] quanto municipal[69] há previsão de recursos para as entidades 
competentes para gestão do legado nos orçamentos anuais de 2019. No âmbito federal, 
R$130 milhões são disponibilizados pela AGLO como despesa corrente; R$4 milhões 
são de investimentos. No municipal, são previstos mais de R$13 milhões para a 
Subsecretaria do Legado Olímpico. Desse valor, cerca de R$5 milhões é destinado ao 
pagamento da PPP do Parque Olímpico e o restante do valor se destina à manutenção do 
local, programas de esportes e outras despesas. 



A previsão orçamentária, nesse sentido, indica movimentação das entidades na gestão 
do legado, sem resultar, necessariamente, na concretização do PUL e no Plano de 
Legado do Ministério dos Esportes. A falta de transparência, desatualização de dados e 
a dispersão das informações dificulta o diagnóstico conjuntural acerca do tema. Apesar 
da obscuridade, é possível constatar a inércia do Poder Público em efetivamente 
concretizar um cronograma de atuação para legado, com a cooperação dos entes 
envolvidos, para o aproveitamento das estruturas resultantes dos Jogos. É preciso 
transpassar a generalidade de documentos como o do Balanço para, no seu lugar, buscar 
um planejamento real e aderente à atual situação do legado olímpico. 

 3.2. A falta de informações 

 O dever de publicidade dos atos do poder público está previsto na Lei de Acesso à 
Informação em seu art. 3º, II[70] e é derivado do dever de publicidade dos atos do Poder 
Público, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988[71]. Na esteira das normas, os 
atos de interesse público devem ser disponibilizados espontaneamente pelo Poder 
Público, sem que houvesse a necessidade de uma demanda formal e procedimental para 
tanto. É o que se chama de dever de transparência ativa. No que tange à publicidade, há 
diversos trabalhos que destacam a necessidade de desenvolvimento da cultura da 
transparência no Brasil, mas que não tratam diretamente da qualidade da informação 
que é prestada pelo Poder Público[72]. 

A carência da divulgação de dados atualizados e de informações disponibilizadas de 
maneira efetiva no ponto de vista qualitativo implica dificuldade em entender e 
diagnosticar a real situação do legado olímpico. A realização da transparência não 
pressupõe apenas a disponibilização da informação, mas também a garantia de seu 
caráter qualitativo, claro, atual e inteligível[73]. 

Conforme destacado desde a introdução e ao longo do presente trabalho, verificou-se 
que o acesso à informação é o principal obstáculo enfrentado na construção do histórico 
de informações acerca do legado olímpico. A ausência do cumprimento da publicidade 
pelos entes e órgãos da Administração Pública foi reconhecida como um fator 
preocupante, na opinião do Ministério Público Federal[74] e do Tribunal de Contas da 
União[75], órgãos de controle diretamente envolvidos no legado olímpico. 

Os meios eletrônicos que contém os dados referentes aos projetos e aos planos de 
legado se encontram desatualizados. Os meios de acesso possuem pouca clareza sobre 
onde encontrar as informações procuradas ou as maneiras de obtê-las. Além disso, os 
portais eletrônicos oficiais, de todos os níveis federativos, estão frequentemente fora do 
ar, os direcionamentos falham com frequência, as informações estão desatualizadas e os 
mecanismos de busca são ineficientes. O portal da AGLO, por exemplo, contém falhas 
em grande parte dos hiperlinks de direcionamento, os quais resultam em páginas não 
encontradas – a aba “legado” é um dos exemplos mais crítico[76]. 

No âmbito municipal, a maior dificuldade no acesso às informações dos projetos de 
infraestrutura do legado está na busca pelos contratos públicos e seus desdobramentos. 
Através da consulta disponibilizada em meio eletrônico, não se tem informações claras 
acerca da execução contratual – se houve elaboração de aditivos, se os contratos se 
encontram em vigor, dentre outros dados essenciais para compreensão da situação. 



Quanto ao Estado do Rio de Janeiro, no canal do “Serviço Eletrônico de Informação ao 
Cidadão”, o cenário não se mostra diferente. Durante as pesquisas desenvolvidas para o 
do presente trabalho, solicitaram-se informações ao Estado do Rio de Janeiro acerca de 
duas questões, quais sejam: i) a restauração das Lagoas da Barra da Tijuca e 
Jacarepaguá; ii) contratos e ações sobre as obras de Saneamento Básico da Barra da 
Tijuca, Recreio e Jacarepaguá. 

O protocolo do pedido de informações foi realizado no dia 24 de outubro 2018[77] e foi 
respondido de forma fragmentada e insuficiente. A resposta acerca da restauração das 
Lagoas da Barra da Tijuca e Jacarepaguá foi prestada dentro do prazo legal, de vinte 
dias prorrogados por mais dez. No entanto, a informação prestada foi extremamente 
insatisfatória, restringindo-se a informar que o contrato com o Consórcio Lagunar havia 
sido rescindido em 19 de junho 2018 “por insuficiência de recursos estaduais”. A 
segunda informação, por sua vez, foi prestada com quase dois meses de atraso. Nos 
esclarecimentos, foi mencionada a existência de processo regulatório em trâmite perante 
a Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro 
(AGENERSA), sem que fosse especificado o objeto deste ou a situação em que se 
encontra o projeto de Saneamento das Regiões. 

Desse modo, o que ocorre, na maioria dos casos, é a busca por informações em fontes 
secundárias, como autos de ações protocoladas pelo Ministério Público, decisões do 
Tribunal de Contas, portais não oficiais e mídia geral. Entende-se que a medida central 
para a clarificação da situação atual do legado olímpico é a sistematização adequada das 
informações pelos entes envolvidos e pela AGLO. A atual conjuntura de ausência de 
concentração de dados atualizados impossibilita a realização da análise global do legado 
olímpico. 

 4. O legado olímpico como política pública e o papel do Direito 

 A realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos no Rio de Janeiro exigiu não apenas 
o esforço executivo para a viabilização das obras, mas também a preparação de um 
marco regulatório voltado para o evento. A existência de uma regulação específica para 
os projetos de infraestrutura olímpica foi essencial para o desenvolvimento das 
transformações urbanas na cidade do Rio de Janeiro. Tais normas envolvem o exercício 
do poder estatal de ordenação do ambiente urbanístico, bem como na coordenação das 
políticas voltadas para a concretização das metas relacionadas ao compromisso 
olímpico. 

O protagonismo do direito administrativo na revisão e criação do marco regulatório dos 
Jogos se dá com base na característica deste como um meio de “viabilização, de 
efetivação, do exercício do poder”[78]. Giulio Napolitano considera como papel da 
Administração Pública na efetivação de direitos a atuação conforme as escolhas 
coletivas dos cidadãos, coordenando o aparato burocrático e compreendendo que existe 
uma pluralidade de missões no direito administrativo. Este serviria para conferir ao 
setor público de modo geral os instrumentos necessários para sua atuação e exercício de 
suas funções[79]. 

Lado a lado ao direito administrativo, está o campo de estudo de políticas públicas —
  aqui entendida como programas de ação governamental visando a coordenar os meios 



à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos 
socialmente relevantes e politicamente determinados[80]. 

Há uma ampla gama de definições adotadas pelos estudiosos para o termo “política 
pública”[81]. Isto porque o conceito de política pública representa o resultado da inclusão 
de diversas variáveis em sua concepção, as quais encontram um denominador comum 
no papel do Estado pautado na atuação político-normativa-constitucional. 

Tendo em vista o presente estudo de caso, como a nomenclatura do próprio documento 
da Autoridade Pública Olímpica deixa claro, o legado olímpico é uma política pública, 
de tal modo que a associação entre direito e políticas públicas é essencial para 
compreensão do tema. Deve-se, a partir das normas e da estruturação dos projetos do 
Poder Executivo, analisar o ciclo de políticas públicas do legado olímpico, o que 
compreende, no presente momento, a etapa de controle primordialmente. 

Para compreender o atual status do legado olímpico de infraestrutura, dentro da etapa de 
controle, é importante compreender as normas que sustentam a evolução da política 
pública. Grande parte das normas foi editada a nível municipal, considerando as 
transformações urbanas do Município do Rio de Janeiro. Foram diversos eixos de 
normas, especificamente elaboradas para a realização dos Jogos, a fim de viabilizar a 
ocorrência do evento[82] e a estruturação da infraestrutura do Plano de Políticas Públicas 
do Legado. 

O exemplo mais relevante dentre as normas estruturantes dos projetos olímpicos é o 
caso do Porto Maravilha e do VLT. Para construção de ambos empreendimentos na 
região central, pudemos identificar a edição da Lei Complementar nº. 101/2009, 
destinada à criação de uma Operações Urbana Consorciada (OUC)[83]. Conforme José 
Afonso da Silva, as operações urbanas têm por finalidade a promoção da melhoria de 
determinada região, por meio de estruturação legal, com a responsabilidade central de 
criação e coordenação atribuída ao Poder Público Municipal[84]. O Estatuto da Cidade 
(Lei nº. 10.527/01) é a norma a nível nacional que regulamenta do tema das OUC[85]. 

No caso da área do Porto Maravilha, o Plano Diretor da cidade do Rio foi alterado pela 
Lei Complementar n° 101, de 23 de novembro de 2009. O objeto da criação da OUC do 
Porto foi, nos termos do art. 2º, de promover a reestruturação urbana da região, por 
meio da ampliação, articulação e requalificação dos espaços livres de uso público da 
região do Porto, visando à melhoria da qualidade de vida de seus atuais e futuros 
moradores, e à sustentabilidade ambiental e socioeconômica da região. O principal 
componente da OUC do Porto foi a implantação do VLT na área central, além da 
reurbanização de roda região, o que inclui a demolição do elevado da perimetral e a 
construção de túneis para ampliação das vias. Todas as modificações foram previstas no 
Anexo II da Lei Complementar em referência. 

Podemos entender que as políticas públicas são concebidas como ciclos, compostos por 
uma sequência de etapas que perpassam a sua formulação, execução e controle[86]. A 
alteração do marco regulatório e a execução das obras do legado olímpico estão 
associados às etapas de formulação e execução da política pública, as quais representam 
o movimento vivenciado até a realização dos Jogos em 2016. 



O momento atual, por sua vez, é focado na perspectiva do controle. Com base nas 
normas, compromissos firmados e nos documentos da Matriz de Responsabilidades e do 
Plano de Políticas Públicas, deve-se empreender a análise da atual conjuntura do legado, 
a fim de exigir do Poder Público a sua implementação integral. 

O equilíbrio no estudo de políticas públicas de modo geral e na proposição de soluções 
se pauta no balanço entre elementos técnico-gerenciais e a questão política[87]. Uma ou 
outra, de maneira isolada, não será apta a resolver os problemas concretos de 
ineficiência de setores da máquina pública. Desse modo, os instrumentos jurídicos 
tradicionais e inovadores podem se prestar a encontrar solução para questões pontuais, 
atualmente diagnosticadas no âmbito dos projetos do legado olímpico. 

Destaca-se, nesse ponto, a existência mecanismos extrajudiciais de resolução de 
conflitos, que podem ser utilizados nos contratos de PPPs, nos termos do art.11, III da 
Lei nº. 11.079/2004[88]. Dentre tais mecanismos, destaque deve ser atribuído aos dispute 
boards, incentivado pela OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico)[89], aos comitês de solução de controvérsias  e às arbitragens, que podem ser 
adotadas pelas partes ainda que não haja previsão original nos contratos públicos 
firmados. 

5. Considerações finais 

Originalmente, esse trabalho tinha a pretensão de identificar os desafios jurídicos mais 
recorrentes relacionados ao legado olímpico e oferecer alternativas de 
encaminhamentos. Porém, tão logo iniciamos as pesquisas verificamos que mais 
interessante seria oferecer ao leitor a melhor fotografia possível sobre o estágio de 
desenvolvimento do legado no estado e, sobretudo na cidade do Rio de Janeiro. Isso 
porque as informações são esparsas, desatualizadas e de difícil obtenção. Em nenhum 
local, consolidadas. Foi o que buscamos fazer. 

Analisando o material encontrado, vimos que apesar do inegável impacto positivo que 
parte das obras tiveram na cidade, todos os projetos de infraestrutura relevantes 
enfrentam sérias complicações na sua execução contratual. Os motivos são diversos: 
ausência de segurança jurídica, inadimplências várias, inobservância das regras relativas 
aos sistemas de garantias dos projetos, paralisia decisória do poder público, temor dos 
excessos punitivos dos órgãos de controle, falta de transparência ou publicidade, falta de 
coordenação e cooperação dos entes envolvidos, paralisia de tentativas de ações 
decorrentes da ações do TCU ou do MPF. Todos esses elementos, na realidade 
fluminense, são agravados pela grave crise econômica que acomete o estado e o 
município. 

Diversos dos entraves enfrentados poderiam, em tese, ser equacionados 
administrativamente, por meio de revisões contratuais. Porém, à paralisia decisória 
soma-se a indefinição da política pública que deve orientar as ações do legado. Desse 
modo, mesmo os instrumentos jurídicos vocacionados para equacionar problemas 
complexos (tais como dispute boards, comitês técnicos e arbitragens) acabam sequer 
acionados. 

Como as alternativas extrajudiciais se tornam cada vez menos eficientes, o cenário 
aponta uma tendência à judicialização dos problemas vivenciados nas contratações 



relacionadas ao legado. Nesse ponto vale lembrar que a maior parte do legado de 
infraestrutura é de competência municipal, e, nessa esfera, os precatórios estão sendo 
pagos em dia, o que acaba sendo mais um incentivo a mais para encaminhar as questões 
pela via judicial, apesar da demora e dos custos associados a este caminho. 

Com isso, perde o Estado, perdem as empresas contratadas, e perde, sobretudo, a 
sociedade civil, que acaba privada de aproveitar todas as potencialidades do legado — 
e, pior, é quem no fim do dia paga mais caro pela ineficiência estatal. 
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